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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-14.2014.815.2001
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes  
Apelante : Francines de Souza Bandeira
Advogado : Américo Gomes de Almeida
Apelado : TIM Celular S/A
Advogado : Christianne Gomes da Rocha e outros

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  TELEFONIA MÓVEL.  INTERRUPÇÃO  DO 
SERVIÇO.  MÁ  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS. 
AUSÊNCIA DE PROVA DE EFETIVO DANO. MEROS 
ABORRECIMENTOS.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Meros  dissabores  e  aborrecimentos  advindos  da 
celebração de uma relação contratual insatisfatória, por 
si só, não ensejam a indenização por dano moral.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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Acorda  a  Tercei ra  C âmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  na  conformidade  do  voto  da  relatora,  por  votação 
unânime, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de recurso de apelação interposto por Francines 
de Souza Bandeira contra a sentença proferida pelo MM. Juízo da 7ª Vara 
Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de indenização por 
danos morais, movida em face de TIM celular S/A., julgou improcedentes o 
pedido inicial, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e 
dos  honorários  advocatícios  fixados  em  R$  500,00  (quinhentos  reais), 
suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária.

Na razões  recursais,  fls.  73/75,  aduz a  apelante  que a 
responsabilidade da operadora é objetiva, na espécie, e que a má prestação 
de serviços, por si só, caracteriza os danos morais.

Contrarrazões às fls. 77/89.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  de  mérito  (fls. 
104/106).

É o relatório.

V O T O.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Cuida-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS,  ajuizada  por  Francines  de  Souza  Bandeira em  face  da  TIM 
celular S/A,  narrando que nos dias 24 e 27 de novembro de 2012,  28 de 
fevereiro  de  2013,  25  de  abril  de  2013  e  14  de  junho  de  2014,  houve 
indisponibilidade do serviço de telefonia celular, acarretando transtornos de 
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ordem moral à promovente.

Por essa razão, pugna pela condenação da empresa ré ao 
pagamento de indenização por danos morais, em razão da má prestação dos 
serviços.

O  magistrado  singular  julgou  improcedente  o  pedido 
inicial,  por  entender  que  a  autora  não  se  desincumbiu  de  seu  ônus  de 
demonstrar o efetivo dano narrado.

A sentença, a par do esforço retórico na apelação, não 
merece qualquer reparo.

Os  fatos  narrados  nos  autos  não  são  capazes  de 
ocasionar danos passíveis de serem indenizados. Isso porque, ainda que a 
situação tenha causado algum desconforto, ele não foi suficiente para gerar 
o dano moral propagado pela autora, constituindo-se, na verdade, um mero 
dissabor,  aborrecimento,  percalço  do  dia  a  dia,  não  sendo  suficientes  à 
caracterização do dever de indenizar.

No entanto, observa-se, pela própria narrativa da inicial, 
não ter havido qualquer tipo de inscrição em órgãos de proteção ao crédito 
ou até mesmo cobrança indevida,  mas tão somente mera interrupção no 
serviço de telefonia.

O Superior Tribunal de Justiça, neste sentido também já 
se posicionou:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

DE  INDENIZAÇÃO.  INTERRUPÇÃO  NA  PRESTAÇÃO  DO 

SERVIÇO DE TELEFONIA. MERO DISSABOR. DANO MORAL. 

NÃO CARACTERIZADO. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. 1. 

A interrupção  no  serviço  de  telefonia  caracteriza,  via  de  regra, 

mero dissabor, não ensejando indenização por danos morais. 2. A 
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tese  defendida  no  recurso  especial  demanda  o  reexame  do 

conjunto fático e probatório dos autos, vedado pelo enunciado 7 

da  Súmula  do  STJ.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 

provimento.  (AgRg  no  Ag  1170293/RS,  Rel.  Ministra  MARIA 

ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, 

DJe 28/04/2011).

Com efeito, não demonstrado qualquer abalo psíquico 
suficientemente grave, capaz de provocar dor, sofrimento, humilhação ou 
mesmo  qualquer  agressão  a  direito  personalíssimo  da  autora,  a 
improcedência do pedido e a manutenção da sentença são medidas que se 
impõem.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo incólume a sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram  do  julgamento,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais 
Guedes  –  relatora,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, 
Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de abril de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

                    Relatora
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